
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

Parauapebas, 01 de junho de 2016. 

OF. N° 327/2016 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
VALMIR QUEIROZ MARIANO 
Prefeito Municipal de Parauapebas 

ASSUNTO:  PROJETO DE LEI 008/2016  

Excelentíssimo Senhor, 

Enviamos, em anexo, para sanção, o Projeto de Lei N° 008/2016, de 

autoria do vereador Ivanaldo Braz da Silva Simplicio, aprovado em Redação Final por 

esta Casa de Leis na Sessão Ordinária de 31/05/2016, que declara como entidade de 

ultilidade pública a Cooperativa dos Artesãos da Região dos Carajás- MULHERES DE 

BARRO. 

Atenciosamente, 

PO 
Cámar 
Jard's 

ISLATIVU 
s Ver de Parauapebas 

.ia -s Gomes da Silva e Silva 
Dir tor Legislativo 
Portaria 973/2015 
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